
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

ao Objetivo 10 do Anexo do Projeto de

Lei.

Art.1°.  Modifica-se  o  trecho  "ampliar",  substituindo-o  por  "universalizar",

respectivamente,  acrescentando-se  novos  elementos  ao  texto  do  Objetivo  10 do

Anexo do Projeto de Lei, para a seguinte redação:

“Objetivo  10:  Assegurar  a  alfabetização  e  universalizar  a  conclusão  da

educação básica para todos os jovens, os adultos e os idosos.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A  mudança  de  "ampliar"  para  "universalizar"  no  Objetivo  10  representa  um

fortalecimento  significativo  do  compromisso  com  a  educação  de  jovens,  adultos  e

idosos, transformando uma meta gradual em uma obrigação inegociável de garantir o

direito  à  educação  básica  completa  para  todos.  Essa  alteração  reconhece  que  a

conclusão da educação básica não pode ser tratada como privilégio, mas como direito

fundamental a ser assegurado sem exceções, em conformidade com o artigo 208 da

Constituição Federal.  Ao adotar  o  termo "universalizar",  o  texto assume um caráter

mais  assertivo,  exigindo  políticas  públicas  robustas  que  enfrentem  as  barreiras

estruturais  que  impedem  o  acesso  e  permanência  dessa  população  na  escola,

especialmente  entre  grupos  historicamente  excluídos.  Essa  mudança  qualifica  o

objetivo como uma verdadeira política de Estado, estabelecendo um horizonte de plena

garantia desse direito, e não apenas sua expansão progressiva.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
PSOL/SP
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